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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1 0 PERÍODO 

LEGISLATIVO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 10a LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM. EM: 27/04/2022. 

AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (QUARTA-FEIRA), Às NOVE HORAS, NO PALÁCIO CAJAZEIRAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM, ESTADO DE RORAIMA, REALIZOU-SE A 1a 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1 0 PERÍODO LEGISLATIVO DA 2a SESSÃO 

LEGISLATIVA DA loa LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM. 

SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR DOMINGOS COSTA E SECRETARIADO 

PELO VEREADOR ÍTALO BEZERRA CARVALHO DA COSTA SANTOS. 

DANDO INÍCIO À REUNIÃO, O SENHOR PRESIDENTE PEDIU AO PRIMEIRO 

SECRETÁRIO QUE FIZESSE A CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES, 

VERIFICANDO-SE OS SEGUINTES: ANTONIO DE SOUZA MOURA; 

GIVANILDO MENDES VERAS; MARIA LUZINEIDE MATOS MARQUES; MURIEL 

KIM EVANGELISTA BUENO; NELYERTON DE OLIVEIRA ANDRADE; NONATO 

CAETANO DA SILVA E RAIMUNDO NONATO SALDANHA REIS. HAVENDO 

QUÓRUM LEGAL O SENHOR PRESIDENTE DECLAROU ABERTOS OS 

TRABALHOS. EM SEGUIDA SOLICITOU QUE FIZESSE A LEITURA DA ATA DA 

SESSÃO ANTERIOR. EM QUESTÃO DE ORDEM O SENHOR VEREADO 

NELYERTON FEZ REQUERIMENTO VERBAL SOLICITANDO A SUPRESSÃO DA 

LEITURA DA ATA. ACEITO PELO PRESIDENTE QUE EM SEQUÊNCIA COLOCOU 

EM APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO, A QUAL FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. 

SEQUENCIALMENTE O SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU AO SECRETÁRIO 

QUE FIZESSE A LEITURA DA MATÉRIA DA ORDEM DO DIA, CONFORME 

SEGUE: OFÍCIO NO 089/2022, CONVOCANDO OS SENHORES PARA 

COMPARECER À REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADO NO DIA 27 

DE ABRIL AS 9H30MIN•, PARA APRECIAÇÃO DE PROJETOS. PROJETO DE LEI 

NO 007/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO COM A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
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PROVIDENCIAS. MANIFESTARAM-SE "PELA ORDEM" O SENHOR VEREADOR 

GIVANILDO E DISSE: - SOU A FAVOR QUE TENHA UMA PREFEITURA DE 

QUALIDADE ONDE POSSA DAR COMODIDADE AS PESSOAS QUE 

PROCURAM OS SERVIÇOS, MAS NÃO TINHA NECESSIDADE DE ENVIAR O 

PROJETO PARA CÂMARA DE URGENTE URGENTÍSSIMA, SEI QUE VOSSA 

EXCELÊNCIA ESTÁ CUMPRINDO COM SEU PAPEL DE PRESIDENTE DE 

ENCAMINHAR AS MATÉRIAS, E A PLENÁRIA É QUE IRÁ DECIDIR. HÁ UM 

ANO E QUATRO MÊS VENHO BATENDO NAS TECLAS A RESPEITO DA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, FINANÇAS E REDAÇÃO FINAL SER 

UTILIZADA, POR HAVER LEGALIDADE NA LEI ORGÂNICA E NO REGIMENTO 

INTERNO. - AGORA PERGUNTO SE ESSE PABLO RAMOM DA SILVA MACIEL É 

JURÍDICO DA CÂMARA DE VEREADORES? APARTEADO PELO VEREADOR 

PRESIDENTE DOMINGOS COSTA QUE RESPONDEU DIZENDO, ELE É 

JURÍDICO DO ESCRITÓRIO DO CHAGUINHA. RETOMANDO A PALAVRA O 

VEREADOR GIL QUE DIZ QUE O JURIDICO DO EXECUTIVO ERA PARA 

NOTIFICAR, JÁ QUE A NOSSA COMISSÃO DA CÂMARA NÃO ESTÁ 

FUNCIONANDO. NÃO QUERO DESAFIAR O CONHECIMENTO DE NINGUÉM, 

MAS ESTÁ ERRADO! PRIMEIRO O EXECUTIVO ENCAMINHA PARA O 

LEGISLATIVO, E A NOSSA JURÍDICA ENCAMINHA O PARECER DELA PARA O 

JURÍDICO DA PREFEITURA, E A PREFEITURA REENCAMINHA PARA 

JURÍDICO DA CÂMARA E VAI PARA PLENÁRIA. O EXECUTIVO ESTÁ TENDO 

O VÍCIO DE MANDAR PROJETOS EM URGENTE URGENTÍSSIMA. O PREFEITO 

JONER TEM SENADORES, DEPUTADOS FEDERAIS, O GOVERNADOR E TEM O 

FPM EM FAVORECIMENTO AO MUNICÍPIO. POR QUE NÃO SE FAZ UMA 

EMENDA COM O SENADO? CLARO QUE PRECISAR TER UMA PREFEITURA 

COM ESPAÇO AMPLO, MAIS EMERGENCIAL HOJE É UM HOSPITAL DE 

QUALIDADE, PARADAS DE ÔNIBUS PARA AS CRIANÇAS, CORREÇÕES NAS 

RUAS E ESTRADAS, GALERIA NO ASFALTO, FACULDADE, REVITALIZAÇÃO 

DAS ESCOLAS. NÃO PRECISAVA TER ESSE PARÂMETRO DE URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA. PEDIU A PARTE O VEREADOR NELYERTON QUE 
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PERGUNTOU: EM QUAL GESTÃO PODERIA SER FEITO A PREFEITURA DE 

BONFIM? SENDO QUE NO MUNICIPIO DE BONFIM TEM SAÚDE DE 

QUALIDADE A QUAL O SENHOR JÁ FEZ PARTE DA PASTA, TEM EDUCAÇÃO 

COM TODAS AS SALAS CLIMATIZADAS, ESTRADAS ACONTECENDO...NÃO 

ESTOU ENTENDENDO, ATÉ ONDE TENHO CONHECIMENTO O PARECER DO 

ADVOGADO PABLO ESTÁ TUDO CERTINHO, NÃO QUE SEJA MASTIGADO 

PARA QUE A CASA LEGISLATIVA ENGULA, O QUE ENTENDO É PARA 

REFORÇAR O ENTENDIMENTO DOS SENHORES VEREADORES. É BOM PARA 

POPULAÇÃO DE BONFIM TER UMA PREFEITURA QUE RECEBA TODOS OS 

SERVIDORES E AS PESSOAS QUE VEM INVESTIR DENTRO DO MUNICÍPIO, 

PEDIU A PARTE O VEREADOR MURIEL EVANGELISTA QUE FALOU: NÃO VEJO 

ERRO EM TER QUE PASSAR O PROJETO EM URGENTE URGENTÍSSIMA 

PELA COMISSÃO. CANSEI DE VER NA LEGISLATURA PASSADA O PREFEITO 

JONER MANDAR PROJETO EM URGENTE URGENTÍSSIMA E ERA APROVADO 

DENTRO DESSA CASA SEM ESSA DIFICULDADE QUE O SENHOR COLOCA 

HOJE, PODE TER CERTEZA QUE O PREFEITO ESTÁ FAZENDO Isso COM 

RESPONSABILIDADE. O SENHOR ESTÁ QUESTIONANDO A RESPEITO DO 

EMPRÉSTIMO DE CINCO MILHÕES, SENDO QUE TRÊS ANOS ATRAS O 

SENHOR TAMBÉM ESTEVE AQUI QUATRO MILHÕES PARA COMPRAR UMA 

MÁQUINA. APARTEADO PELA VEREADORA NEIDE QUE FALOU: Isso Nós 

PRECISÁVAMOS, ISSO FOI LEGA! RETOMANDO A PALAVRA O VEREADOR 

MURIEL CONVIDOU A VEREADORA PARA IR NA PREFEITURA E VÊ AS 

CONDIÇÕES QUE OS FUNCIONÁRIOS ESTÃO TRABALHANDO, NÃO TÊM 

ESPAÇO, ESTÁ FUNCIONÁRIO POR CIMA DE FUNCIONÁRIO. A PREFEITURA 

ESTÁ PEQUENA PARA ATENDER A POPULAÇÃO, O ARQUIVO MORTO ESTÁ 

CHEIO. EU SOU RELATOR DA COMISSÃO E NÃO VEJO NENHUM ERRO NO 

PARECER. RETOMANDO A PALAVRA O VEREADOR GIL E FALOU: NÃO 

ESQUECI NENHUM MOMENTO QUE VOTEI NA QUESTÃO DO 

FINANCIAMENTO DAS MÁQUINAS QUE INCLUSIVE SERVIU PARA O 
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PREFEITO, FAZENDEIROS QUE NÃO TINHA CONDIÇÕES, COMERCIANTES, 

POPULAÇÃO, PESSOAS DAS VICINAIS, TENHO CONHECIMENTO, SERVIU 

SIM. APESAR DE NÃO TER COMO FISCALIZAR COMO FOI FEITO O PREGÃO, 

E A MARCA QUE COMPRARAM UMA PORQUEIRA QUE NÃO PRESTA, QUE 

NÃO TEM NEM PEÇA NO ESTADO. VOTEI E VOTO NOVAMENTE SE FOSSE DE 

UTILIDADE NO COLETIVO E PRINCIPALMENTE A AGRICULTURA FAMILIAR. 

PEDIU A PARTE O VEREADOR RAIMUNDO SALDANHA QUE DISSE: SÓ 

QUERO DEIXAR REGISTRADO MEU POSICIONAMENTO A RESPEITO DESSE 

PROJETO, QUE NÃO SE TRATA DE LEGALIDADE E NEM DE 

CONSTITUCIONALIDADE VINDO DA PARTE DO EXECUTIVO DE QUERER 

FAZER UM PRÉDIO NOVO DA PREFEITURA, NO MEU ENTENDIMENTO 

TRATA-SE DE PRIORIDADE. SOMOS COBRADOS NAS REDES SOCIAIS 

ATRAVÉS DOS MORADORES MUNICIPAIS. VÁRIAS FOTOS E VÍDEOS SÃO 

POSTADOS TODOS OS DIAS DE PRECARIEDADE NA ÁREA URBANA, A 

SAÚDE, A REFORMA DO HOSPITAL E DA PRAÇA QUE JÁ DURA MAIS DE TRÊS 

ANOS, TEMOS CONHECIMENTO DE RUAS ESBURACADAS QUE NEM 

PRECISAMOS RELATAR. ESSAS SITUAÇÕES SIM TÊM PRIORIDADE. NÃO 

QUE NÃO SEJA NECESSÁRIO A CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO DA 

PREFEITURA. AGRADECEU E ENCERROU. NA SEQUÊNCIA O SENHOR 

PRESIDENTE COLOCOU O PROJETO EM DISCUSSÃO E POSTERIO VOTAÇÃO. 

OS VEREADORES GIVANILDO VERAS, RAIMUNDO SALDANHA E MARIA 

LUZINEIDE MARQUES REQUERERAM O PEDIDO DE VISTA (PARA ANÁLISE) 

DO PROJETO. ASSIM SENDO, O SENHOR PRESIDENTE COLOCOU O 

REQUERIMENTO VERBAL DE PEDIDO DE VISTA DOS VEREADORES EM 

DISCUSSÃO E POSTERIOR VOTAÇÃO, O QUAL FOI REPROVADO POR 5 VOTOS 

CONTRÁRIOS E 3 VOTOS FAVORÁVEIS. EM SEGUIDA O SENHOR 

PRESIDENTE DEU CONTINUIDADE A VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI, O QUAL 

FOI APROVADO POR 05 VOTOS FAVORÁVEIS, 01 VOTO CONTRÁRIO DO 

VEREADOR RAIMUNDO SALDANHA, E 02 ABSTENÇÕES DO VEREADOR 
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GIVANILDO VERAS E MARIA LUZINEIDE MARQUES. CONCLUÍDA A ORDEM 

DO DIA NOS TERMOS DA RESPECTIVA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, O 

PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADOS OS TRABALHOS, DETERMINANDO 

A LAVRATURA DESSA ATA, QUE VAI ASSINADA PELO PRESIDENTE E PELO 

PRIMEIRO SECRETÁRIO. 

PALÁCIO CAJAZEIRAS, BONFIM-RR, 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

PRESIDENTE 

ÍTALO BEZE DA COSTA SANTOS 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 

S  COSTA DOMIN  

HO  


